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TFdBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

SERVIÇO DE RECURSOS
TST — RR — 3.871/74
(Ac. TP — 144/77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco Itaú S/A 
Advogado — Dr. Hermenito Dourado. 
Recorridos — Orbilio de Azevedo Mar

ques e outros.
Advogado — Dr. José Torres das Neves.

1.* REGIÃO
Despacho

As decisões desta Justiça Especializada 
fundamentaram-se no entendimento de 
que não se discutem, nas ações de cum
primento, a validade e a eficácia das sen
tenças normativas, proferidas em dissídios 
coletivos.

O recurso extraordinário argúi con
trariedade aos artigos 8.°, 27, 43 e 153, 
§§ 2° 3 e 4°, da Constituição, aos argu

mentos de que a sentença normativa de
cidiu contra legem, não constituindo coi
sa julgada em relação aos bancos inte
grantes da Federaçãp que foi parte no 
dissídio coletivo, pois a decisão recor
rida obrigou o recorrente a fazer o que 
não está previsto em lei, ferindo o seu 
direito adquirido, denegando a prestação 
jurisdicional, além de invadir a esfera 
de competência do Poder Legislativo.

A matéria é cediça e vários são os 
pronunciamentos do Supremo Tribunal 
Federal.

O ac$órdão, atacado pelo recurso ex
traordinário, decidiu, apenas, sobre o ca
bimento dos embargos, os quais, por sua 
vez. se limitaram a impugnar a decisão 
sobre os pressupostos de admissibilidade 
da revista.

Assim, o presente recurso extraordiná
rio só poderia objetivar a demonstração 
de cabimento dos embargos opostos à 
decisão que não conheceu da revista.

Ora. as questões relativas aos pressu
postos de admissibilidade da revista e dos 
embargos não estão previstas na Consti
tuição.

Na verdade, o recurso extraordinário 
não se insurge contra as decisões profe
ridas no processo, mas contra a senten
ça normativa proferida no DC-117/71.

Ora, o acórdão recorrido confirmou a 
decisão regional que, como já se disse, 
defendeu a tese de que, na ação de cum
primento, não se discute a validade da 
sentença normativa com trânsito em jul
gado.

A decisão, que firma tal entendimento, 
não formula qualquer juízo contrário aos 
preceitos constitucionais invocados.

O recorrente em vários momentos do 
recurso e do processo, menciona a exis
tência da Ação Rescisória n.a 5/74, pro
posta com o objetivo de anular a cláu
sula normativa que fundamenta a pre
sente ação de cumprimento. Não afirma, 
porém, que tal ação rescindiu, com trân
sito em julgado, a decisão proferida no 
DC — n.a 117/71.

Significa que a sentença normatlv», 
proferida no DC n.a 117/71, ainda está 
vigente. E, se está vigente, deve ser 
cumprida. Não é na ação de cumpri
mento que se pode negar a sua vigência. 
Com efeito; transitada em julgado a sen
tença normativa, só a rescisória pode por- 
fim à sua vigência. Esta não pode se> 
ímouenada na ação de cumprimento, qu* 
equivale ao processo de execução onde, 
também, não se pode discutir a vigência 
da sentença exeqüenda.

Este entendimento não afronta os pre
ceitos constitucionais invocadoa.

Indefiro, portanto.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 1977. — Renato 

Machado — Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 2.615/74 
(Ac.TP — 137/77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco Itaú S.A.
Advogado — Dr. Hermenito Dourado.
Recorridos — Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Nova 
Friburgo.

Advogado — Dr. José Torres das Ne
ves.

1.* REGIÃO 
Despacho

As decisões desta Justiça Especializada 
fundamentaram-se no entendimento de 
que não se discutem, nas ações de cum
primento, a validade e a eficácia das 
sentenças normativas, proferidas em dis
sídios coletivos.

O recurso extraordinário argúi contra
riedade aos artigos 8.°, 27, 43 e 153, 55 2.’, 
3.° e 4.°, da Constituição, aos argumen
tos de que a sentença normativa decidiu 
contra legem, não oenstituindo coisa jul
gada em relação aos bancos integrantes 
da Federação que foi parte no dissídio 
coletivo, pois a decisão recorrida obrigeu 
o recorrente a fazer o que não está pre-
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visto em lei, ferindo o seu direito adqui
rido, denegado a prestação jurisdicional, 
além de invadir a esfera de competência 
do Poder Legislativo.

A matéria é cedida e vários são os pro
nunciamentos do Supremo Tribunal Fe
deral .

O acórdão, atacado pelo recurso extra
ordinário, decidiu apenas, sobre o ca
bimento dos embargos, os quais, por sua 
vez, se limitaram a impugnar a decisão 
sobre os pressupostos de admissibilidade 
da revista.

Assim, o presente recurso extraordi
nário só poderia objetivar a demonstra
ção de cabimento dos embargos opostos 
à decisão que não conheceu da revista.

Ora, as questões relativas aos pressu
postos de admissibilidade da revista e dos 
embargos não estão previstas na Consti
tuição.

Na verdade, o recurso extraordinário 
não se insurge contra as decisões profe
ridas no procesos, mas contra a senten
ça normativa proferida no DC-117/71.

Ora, o acórdão recorrido confirmou a 
decisão regional que, como já se disse, 
defendeu a tese de que, na ação de cum
primento não se discute a validade da 
sentença normativa com trânsito em 
julgado.

A decisão, que firma tal entendimen
to, não formula qualquer juízo contrário 
aos preceitos constitucionais invocados.

O recorrente, em vários momentos do 
recurso e do processo menciona a exis
tência da Ação Bescisória n° 5/74 p.ropos- 
ta com o objetivo de anular a cláusula 
normativa que fundamenta a presente 
ação de cumprimento. Não afirma, po
rém que tal ação rescindiu, com trânsito 
em julgado, a decisão proferida no DC 
— n° 117-71.

Significa que a sentença normativa, 
proferida no DC n.° 117/71, ainda está 
vigente. E, se está vigente, deve ser cum
prida. Não é na ação de cumprimento 
que se pode negar a sua vigência. Com 
efeito; transitada em julgado a sentença 
normativa, só a rescisória pode por fim 
à sua vigência. Esta nãq pode ser impug 
nada na ação de cumprimento, que equi- 
va e ao processo de execução, onde, tam
bém, não se pode discutir a vigência da 
sentença exeqüenda.

Este entendimento não afronta os pre
ceitos constitucionais invocados.

Indefiro, portanto.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 1977. — Renato 

Machado — Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 516/75 
(As. TP — 408/77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S/A — 7.* Divisão Leopoldina.

Advogado — Dr. Artur Gomes Cardoso 
Ranvel.

Recorrido — Moacyr Salles
Advogado — Dr. Carlos Arnaldo Selva.

1.* REGIÃO
Despacho

Trata-se de reclamatória objetivando 
complementação de aposentadoria, com 
base em norma regulamentar da empresa, 
integrada no contrato de trabalho.

O recurso extraordinário (fls. 140/142), 
com fulcro nas alíneas “a" e “d”, III, do 
ártico 1'9 ^a Constituição argúi viola
ção do Decreto-lei n.° 956/69 e dos artigos 
110. 125, I, e 153, § 2.°, da Carta Magna, 
ao argumento de que os autores são care- 
cedores da ação e incompetente esta Justi
ça Especializada para conhecer e julgar 
a lide, eis que a obrigação é do INPS.

Tendo em vista a jurisprudência da 
Suprema Corte referente a hipóteses se
melhantes, trancar o recurso seria ato 
ocntrário ao princípio da economia pro
cessual .

Por esta razão, dou seguimento ao re
curso .

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — Renato 

Machado — Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 670/76 
(Ac.TP — 415/77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

■ Recorrente — José Vieira Marcos.
Advogado — Dr. Julio Cezar Martins.
Recorrida — Companhia Cervejaria 

Brahma.
Advogado — Dr. Ursulino Santos Filho.

1? REGIÃO 
Despacho

Alega-se, no recurso extraordinário, que 
a decisão recorrida, ao confirmar o des
pacho agravado, negou a divergência 
comprovada nos embargos sobre a ocor
rência ou não de coisa julgada, com o 
que afrontou as disposições constitucio
nais insertas nos.§§ 3.° e 4.°, do artigo 
153, do Diploma Fundamental.

Todas as decisões desta Justiça Especia
lizada confirmaram ou não conheceram 
das impugnações à sentença de primeiro 
grau, que acolheu a exceção de coisa jul
gada. É evidente que o reconhecimento 
de coisa julgada não contraria o disposto 
no 5 3o. do artigo 153, da Constituição.

Por outro lado, as decisões sobre as 
condições de admissibilidade de recursos 
não constituem atos de recusa à pres
tação jurisdicional.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 1977. — Renato 

Machado — Ministro Presidente do TST.
TST — MS — 6/76 
(Ac. TP — 642/77)

RECURSO INOMINADO
Recorrente — Anacharsis Rtates.
Advogado — Dr. Cláudio Cesar Tor

res.
DESPACHO

Contra acórdão do Plenário deste Egré
gio Tribunal, que negou pedido de se
gurança, é interposto recurso para o 
Egrégio Tribunal Federal de Recursos, 
sem se esclarecer qual o recurso preten
dido e sem ser apontado qual o sdipo- 
sitivo legal que o permite.

O recurso não é previsto em norma le
gal alguma.

Indefiro.
Publique-se.

Brasília, 29 de junho de 1977. — Renato 
Machado — Ministro Presidente do TST.

ATO DO DIRETOR-GERAL

ATO N.° 98/77

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso XI, do artigo 
19 do Regimento Interno do mesmo Tri
bunal, tendo em vista o que consta do 
processo n.° TST-7.276/77 e, de acordo 
com a Resolução Administrativa número 
69/77, resolve:

Conceder aposentadoria a Dayl do Car
mo Guimarães de Almeida, nos termos 
dos artigos 101, inciso III, 102, inciso I, 
letra a, 104 e seu parágrafo 4? da Cons
tituição da República Federativa do Bra
sil, combinado com os artigos 78, § 2.’, 
176, inciso II, 180, alínea a, 184, inciso II 
da Lei n.° 1.711 de 28 de outubro de 1952 
e, ainda, de acordo com o artigo 6.°, § l.°, 
da Lej n.° 6.003, de 19 de dezembro de 
1973, artigo 17, n.° V, alínea t> do Regi
mento Interno do Tribunal Superior do 
Trabalho e Resolução n.° 9/60 do Senado 
Federal, e também de acordo com o Pa
recer da Conosultoria Geral da República 
n.° 137, de 17 de março de 1977, publicado 

no Diário da Justiça de 18 de abril de 
1977, no cargo de Assistente Técnico do 
Presidente, com as vantagens e venci
mentos correspondentes ao nível .........  
TST-DAS-102.2.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, 20 de junho de 1977. — Renato 

Machado — Presidente do Tribunal Su
perior do Trabalho.

PORTARIA N.° DG-148, DE 27 DE 
JUNHO DE 1977

O Diretor-Geral do Tribunal Superior 
do Trabalho, usando de suas atribuições 
legais, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria DG-131, 
de 3 de junho de 1977.

Publique-se no Diário da Justiça e BI
Brasília, de junho de 1977. — Dálton 

Luiz Pereira — Diretor-Geral.

COMISSÃO DE PROGRESSÃO 
E ACESSO — C.P.A.

COMISSÃO DE PROGRESSÃO 
E ACESSO — C.P.A.

Carreira de Atendente Judiciário
Listas organizadas para progressão fun

cional, em reunião de 29 de junho de 
1977.

Classe “B”
Para 1 (hum) cargo vago na referên

cia 30:
1 — Sidney Botelho Santos
2 — José de Ribamar Pereira
Para 1 (hum) cargo vago na referên

cia 29:
1 — David Montalvão
2 — Nair Soares de Carvalho
Para 1 (hum) cargo vago na referên

cia 28:
1 — Edmilson Feitosa Costa
2 — Francisco das Chagas de Souza
Para 1 (hum) cargo vago na referên

cia 27:
1 — Lydia de Fátima Pires de Melo
2 — Maria Mateus da Silva
Para 1 (hum) cargo vago na referên

cia 26:
1 — Reginaldo Rodrigues dos Santos
2 — José Pedro de Santana

Classe “A”
Para 1 (hum) cargo vago na referên

cia 25:
1 — José de Azevedo Melo
2 — Gerulina Pereira de Souza

Geraldo Starling Soares — Presidente da 
CPA. — Maria Mirtes Nogueira de Frei
tas — Secretária da CPA.

Comissão de Progressão e Acesso —
C.P.A.

Carreira de Auxiliar Judiciário
Listas organizadas para progressão fun

cional, em reunião de 29 de junho de 
1977.

Classe “B”
Para 1 (hum) cargo vago na referên

cia 37:

1 — Luiz Leonardo
2 — Neyde Carvalho Ilha
Para 1 (hum) cargo vago na referên

cia 35:
1 — Lucia Barroso de Britto Freire
2 — Mario de Albuquerque Maranhão 

Pimentel Junior
Classe “A”

Para 1 (hum) cargo vago na referên
cia 34:

1 — Aray de Paula Xavier
2 — Maria de Fátima Trindade No

gueira
A CPA esclarece que nas promoções 

da referência 33 para 34, classe “A”, da 
carreira de Auxiliar Judiciário, o mem
bro da Comissão Tarso Magnus da Cunha 
Frota Junior, por pertencer a referida 
referência, deu-se por impedido, pelo que, 
funcionaram apenas o Presidente e o 
membro eleito da referida Comissão. — 
Geraldo Starling Soares — Presidente da 
CPA. —■ Maria Mirtes Nogueira de Frei
tas — Secretária da CPA.

CORREGEDORIA-GERAL
TST — 8.306/77
RECLAMAÇAO CORREICIONAL

Reclamante — Alirio Ferreira Vldal
Reclamado — Tribunal Regional do Tra

balho da 5.a Região

DESPACHO

Pretende-se a reforma do acórdão re
gional em agravo de petição (execução 
de sentença), cuja desconstituição so
mente possível através Ação Rescisória, 
segundo entendimento do E. Tribunal 
Superior do Trabalho (Pleno), jamais 
pela via carreconal, não se vislumbran
do prática de ato atentatório da boa 
ordem processual, mera interpelação do 
enunciado na decisão exeqüenda.

Assim, por incabível, não merece co
nhecida a reclamação.

Intime-se.
Brasília, 15 de junho de 1977. — Thelio 

da Costa Monteiro — Ministro Corregedor 
Geral.

INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

Edital de notificação para apresentação 
de defesa, com prazo de 15 (quinze) 
dias, de acordo com o § 2.° do artigo 222 
da Lei n.° 1.711/52, do Datüógrafo 
classe A, Gerusa Martins de Queiroz, 
na forma abaixo:

O Presidente da Comissão de Inquérito 
Administrativo designada pela Portaria 
n.° 121, de 27 de maio de 1977, do Senhor 
Diretor-Geral da Secretaria notifica pelo 
presente edital, com fundamento no § 2." 
do artigo 222 da Lei n.° 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, o Datilógrafo, classe A, 
Gerusa Martins de Queiroz que era re
sidente e domiciliada nesta cidade à Qua
dra 501 — Bloco “B” — apartamento 203, 
Cruzeiro Novo, e, presentemente, se en
contra em lugar incerto e não sabido, 
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias a contar da última publicação do 
presente edital, apresentar defesa escrita, 
subscrita por si ou por procurador com 
poderes especiais da imputação que lhe 
é feita de abandono de cargo inciso II 
do art. 207 do citado diploma legal cien
te de que a Comissão funciona no horário 
normal da secretaria e se encontra ins
talada no Gabinete do Diretor da Se
cretaria de Coordenação Judiciária no 2.® 
andar do Edifício Sede do Tribunal. Pra
ça dos Tribunais Superiores, nesta Ca
pital. Esgotado o prazo do presente ed!- 
tal, o não comparecimento do notificado 
implica em revelia, prosseguindo o in
quérito com o defensor dativo, na forma 
do artigo 223 da referida n.° 1.711/52. — 
Brasília, aos vinte e oito dias do mês de 
junho de mil novecentos e setenta e sete, 
Kyval Soares Cerqueira — Presidente.

Publicação nos dias 4 (quatro, 6 (seis) 
e 8 (oito) de julho de 1977.

Brasília, 28 de junho de 1977 — Kyval 
Soares Cerqueira — Presidente.


